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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

LEI Nº 5.576, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Partes Vetadas pelo Governador do Estado e mantidas ao texto pela Assembleia Legislativa 
referentes ao Projeto transformado na Lei nº 5.576, de 25 de julho de 2023, que “Institui, no calendário 
oficial do Estado de Rondônia, a Semana Estadual de Conscientização sobre a Fibromialgia”, nas partes 
referentes aos artigos 3º e 4º:

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia manteve, e eu, Marcelo Cruz, Presidente da 
Assembleia Legislativa, nos termos do § 7º do art. 42 da Constituição Estadual, promulgo as seguintes 
partes da Lei nº 5.576, de 25 de julho de 2023:

.............................................................................................................................................

“Art. 3º As atividades da Semana de Conscientização sobre a Fibromialgia, a fim da concretização 
dos objetivos elencados no artigo anterior, serão definidas pelo órgão competente do Poder Executivo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios não onerosos com instituições pú-
blicas e particulares, com a finalidade de elaborar campanhas publicitárias de divulgação, esclarecimentos e 
difusão acerca da conscientização sobre a fibromialgia, bem como a utilização de iluminação e decorações em 
monumentos e logradouros públicos durante a realização da campanha.”

.............................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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LEI Nº 5.609, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a proibição do aumento do 
ICMS que for reduzido em ano eleitoral.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1º Fica proibido o aumento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, reduzido 
em ano eleitoral, dos seguintes produtos e serviços:

I - gasolina;
II - etanol;
III - diesel;
IV - energia elétrica;
V - comunicação; e
VI - gás de cozinha.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.610, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Dá nova redação ao artigo 6º da Lei nº 853, de 
30 de novembro de 1999, que “Dispõe sobre 
a Taxa de Fiscalização e Utilização Efetiva ou 
Potencial de Serviços do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Rondônia ou posto à dis-
posição do contribuinte”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do 

artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º da Lei nº 853, de 30 de novembro de 1999, que “Dispõe sobre a Taxa de 
Fiscalização e Utilização, Efetiva ou Potencial de Serviços do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia ou posto 
à disposição do contribuinte”, na forma que segue:

“Art. 6º São isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização e Utilização de Serviços do Corpo de Bombeiros 
Militar, os imóveis residenciais unifamiliares que possuam área construída inferior a 50m2 (cinquenta metros quadrados), 
desde que o proprietário possua apenas um bem imóvel com esta descrição, as instituições de Ensino da Rede de Pública 
Municipal de Educação, Hospitais e Unidades Básicas do Sistema de Saúde Pública e as Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAEs que declarem não cobrar contribuição de seu alunado e usuários.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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LEI Nº 5.611, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera a redação do inciso II do artigo 37 da 
Lei nº 3.686, de 8 de dezembro de 2015, que 
“Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento 
Ambiental do Estado de Rondônia, e dá outras 
providências”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do 
artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II do artigo 37 da Lei nº 3.686, de 8 de dezembro de 2015, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37................................................................................................................................................

II - atividades agropecuárias, agroindustriais e agrossilvopastoris exercidas por agricultor familiar e 
empreendedor familiar rural, assim considerando aquele que pratica atividades no meio rural, incluída a limpeza de 
tanques e reservatórios de bebedouros de animais, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.612, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o repasse do Incentivo Estadual 
aos Agentes Comunitários de Saúde, Agentes 
de Controle de Endemias, Agentes de Saúde 
Indígena, Agentes de Saúde Pública, Agentes 
de Vigilância Epidemiológica e aos Guardas de 
Endemias, no âmbito do estado de Rondônia, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 7º do 
artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o repasse do Incentivo Estadual aos Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de 
Controle de Endemias, Agentes de Saúde Indígena, Agentes de Saúde Pública, Agentes de Vigilância Epidemiológica e 
aos Guardas de Endemias, no âmbito do estado de Rondônia.

Art. 2º O valor do Incentivo Estadual, de que trata o art. 1º desta Lei, será equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor fixado para o salário mínimo nacional vigente.

§ 1º A equivalência de 50% (cinquenta por cento) de que trata o caput deste artigo será integralizada até 
o ano de 2025, nas datas e nos percentuais especificados nos incisos abaixo:
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I - ano de 2023: 34,09% (trinta e quatro inteiros nove centésimos por cento) do salário mínimo vigente;
II - janeiro de 2024: 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente; e
III - janeiro de 2025: 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente.

§ 2º O pagamento do percentual do Incentivo Estadual, previsto no inciso I do § 1º deste artigo, será 
efetuado a partir da publicação da resolução do Secretário de Estado de Saúde, de que trata o art. 5º desta Lei. 

Art. 3º O Incentivo Estadual será repassado do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, 
que ficam obrigados a transferir, direta e integralmente, aos Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Controle de 
Endemias, Agentes de Saúde Indígena, Agentes de Saúde Pública, Agentes de Vigilância Epidemiológica e aos Guardas 
de Endemias o valor a que cada um faz jus, do montante recebido do Poder Executivo Estadual, sem prejuízo da sua 
remuneração no âmbito municipal.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência regular 
dos valores do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, para fins de cumprimento do disposto 
nesta Lei.

Art. 4º Os entes municipais do Estado ficam obrigados a enviar, anualmente, à Secretaria de Estado de 
Saúde relatório de gestão, acompanhado de balanço dos recursos financeiros do Incentivo Estadual, repassados aos 
Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Controle de Endemias, Agentes de Saúde Indígena, Agentes de Saúde Pú-
blica, Agentes de Vigilância Epidemiológica e aos Guardas de Endemias, integrantes de seu quadro de pessoal, para os 
fins previstos nesta Lei.

Art. 5º O repasse do Incentivo Estadual será condicionado ao cumprimento de indicadores de produção, 
cujos critérios serão estabelecidos em resolução do titular da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6º Os servidores ocupantes dos cargos de que trata esta Lei, que não cumprirem as metas dos 
indicadores de produção, nos termos estabelecidos em resolução do titular da Secretaria de Estado de Saúde, farão 
jus ao recebimento de repasse do Incentivo Estadual correspondente a 14,55% (quatorze inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento) do valor do salário mínimo vigente.

Art. 7º Para fins do disposto no art. 5º desta Lei, aos entes municipais compete encaminhar, periodicamente, 
à Secretaria de Estado de Saúde os indicadores de produção de cada servidor ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, Agente de Controle de Endemias, de Agente de Saúde Indígena, Agente de Saúde Pública, Agente de Vigilância 
Epidemiológica e de Guarda de Endemias, integrantes do seu quadro de pessoal.

Art. 8º As transferências de recurso do Incentivo Estadual serão suspensas quando o Município:

I - não apresentar, anualmente, à Secretaria de Estado de Saúde o relatório de gestão e o balanço de que 
trata o art. 4 º desta Lei;

II - não encaminhar, periodicamente, à Secretaria de Estado de Saúde os indicadores de produção de que 
trata o art. 6º desta Lei.

Art. 9º Os recursos transferidos Fundo a Fundo, nos termos desta Lei, serão movimentados sob a 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo órgão de controle 
interno do Poder Executivo e pelo Tribunal de Contas do Estado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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